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Ofício APEDeMA/RS - 05/2009
Porto Alegre, 16 de maio de 2009

Ao Senhor
Berfran Rosado
Presidente-eleito 
Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA
Governo do Estado do Rio Grande do Sul 
Nesta Capital

Assunto: eleição da presidência do CONSEMA

Senhor Presidente-eleito,

1.        Considerando a eleição para a presidência do CONSEMA realizada no último dia 27 de abril  
em Reunião Extraordinária deste colegiado, a APEDeMA/RS vem manifestar sua inconformidade 
com a maneira  como o processo eleitoral  foi  levado a cabo,  requerendo a sua anulação e a 
realização de novo processo.

2.      Tal inconformidade se dá na seguinte base:
a) na convocatória da Reunião não estava claro que a mesma trataria da eleição, estando dito 

que  a  mesma  seria  realizada  “para  fins  de  eleição  da  Presidência  do  CONSEMA”.  No 
tocante  a este ponto,  era entendido pelas  entidades  indicadas  pela  APEDeMA que seria 
somente iniciado o processo eleitoral.

b) Não obstante o disposto na Resolução CONSEMA 142/2007, não foi dado publicidade ao 
prazo de inscrição de candidatos.  Da mesma forma,  na referida convocatória  não estava 
expresso que havia candidato único.

c) Ademais, ao contrário do entendimento desta Assembléia, houve ocasião em que o Senhor 
Secretário Adjunto da SEMA, Francisco Simões Pires, na qualidade de Presidente Interino 
do CONSEMA, afirmou em plenária que a vaga de presidente cabia à Secretaria de Estado, 
eis  que transmitida automaticamente da última eleição que houve,  a da então Secretária 
Vera Callegaro para o cargo.

3. Por  outro  lado,  sem questionar  a  idoneidade  do  Senhor  Secretário  de  Estado  de  Meio 
Ambiente e considerando que a principal pauta em deliberação no CONSEMA atualmente  é o 
Zoneamento Ambiental para a atividade de Silvicultura (ZAS), preocupa-nos o fato de o Secretário 
ter recebido importante financiamento de campanha por parte de indústrias do setor da celulose 
quando do último pleito eleitoral para deputado estadual, quando foi re-eleito. Imaginamos que tal 
situação possa configurar-se como conflito de interesses, sendo, então, tal situação, inaceitável na 
presidência do órgão superior do Sistema Estadual de Proteção Ambiental. 
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4. Reforçamos que as considerações deste ofício não têm o intuito de desmerecer a pessoa do 
Senhor Secretário de Estado, mas sim o de fortalecer os instrumentos republicanos e democráticos 
de um Conselho que merece ser eminentemente respeitado.

5. Sem mais,  reiteramos  nosso  pleito  de  que  seja  refeita  a  eleição  para  a  presidência  do 
CONSEMA, dando agora ampla publicidade ao seu processo eleitoral.

Atenciosamente,

Vicente Medaglia
Secretário Executivo

Coordenação Executiva da APEDeMA
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